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PROCESSO E-2025/2373747-SEAC 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 001/2026-SEAC 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2025 – SEAC 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

001/2026-SEAC QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O ESTADO DO PARÁ, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA 

CIDADANIA E A EMPRESA IMPERIAL 

MASTER LTDA, COMO ABAIXO 

MELHOR SE DECLARA. 

 

 

Pelo presente INSTRUMENTO, de um lado, O ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito 

público interno, através da SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA 

CIDADANIA – SEAC, com sede na Av. Dr. Freitas, nº 2531 – Marco, CEP: 66.087-812, inscrita no 

CNPJ – MF sob o nº 37.205.760/0001- 45, nesta cidade, representada pela Secretária de Estado de 

Articulação da Cidadania, ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA, brasileira, casada, 

portadora da Cédula de Identidade nº 5445 OAB/PA e CPF nº 281.114.352-15, residente e 

domiciliada nesta capital, a seguir denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa 

IMPERIAL MASTER LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.098.102/0001-15, com sede à Rua 

Claudio Sanders, nº 501, Bairro Maguari Centro, CEP 67030445, Ananindeua/Pará/Brasil, e-mail: 

m.a.oliveira2982@gmail.com, telefone: (91) 98549-6730, neste ato representada pela Sra. MARCIA 

ALESSANDRA DA SILVA OLIVEIRA, brasileira, solteira, empresária, CPF sob o nº 

726.384.942-91, Carteira de Identidade nº 4262038, órgão expedidor SEGUP-PA, residente e 

domiciliada na Rua General Gurjão, nº 1122, Bairro Centro, CEP: 68745197, Bragança/Pará/Brasil, 

doravante denominada CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o 

que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº E-2025/2373747 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Estadual nº 2.939/2023 e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº PE.002.2025.SEAC, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica especializada no 

fornecimento de kit enxoval, para atender as ações de governo voltadas para os programas TERPAZ 

e Por Todas Elas, geridas pela Secretaria de Estado de Articulação da Cidadania, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os materiais da presente contratação, conforme proposta vencedora, são os seguintes: 

Quantitativo e Valores  
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Item Descrição Und Qtd 
Valor 

Unitário  

Valor Total  

1 

Bolsa Maternidade em plástico 

impermeável. Especificações: 

Dimensões mínimas - Largura: 

30cm/Altura: 24 cm/Comprimento: 

32 cm. Material: 100% PVC e Forro 

com 100% poliamida. Com 

bolso/lateral/frontal com fecho em 

zíper e alça regulável. Cores neutras 

(unissex). 

Und. 4.000 

 

 

 

 

R$ 30,00 R$ 120.000,00 

2 

Trocador de fraldas portátil. 

Especificações: confeccionado em 

100% poliéster (ambos os lados), 

impermeável, internamente 

acolchoado com espuma de 4mm 

tipo sanduíche. Medidas de 

aproximadamente 40 cm x 60 cm. 

Base na cor branca. Acabamento em 

viés de 22mm. Cores neutras 

(unissex). 

Und. 4.000 

 

 

 

 

 

R$ 57,50 R$ 230.000,00 

3 

Banheira de plástico. 

Especificações: cor neutra (unissex). 

Com válvula para facilitar o 

escoamento. Espaçosa e confortável 

para o bebê. Plástico atóxico, 

resistente e durável, livre de BPA, 

com ampla saboneteira. Capacidade 

de 34 litros. Dimensões: 73cm x 47,5 

x 25cm. Deverá conter selo de 

aprovação do INMETRO. 

Und. 4.000 

 

 

 

 

 

R$ 80,00 R$ 320.000,00 

4 

Fralda de pano. Especificações: 

branca, sem estampa, com bainha, 

tecido duplo, extra absorvente. 

Material 100% algodão. Medindo 60 

cm x 60 cm. Embalagem com 05 

unidades. Produto de primeira 

qualidade. 

Pacote 4.000 

 

 

 

 

R$ 15,00 R$ 60.000,00 

5 

Calça enxuta reutilizável. 

Especificações: Para crianças de 4kg 

a 8kg. Medidas - Cintura: 34cm e 

Perna: 20cm. Tecido externo 100% 

poliéster e Tecido interno 100% 

Poliamida. Cores neutras (unissex). 

Embalagem com 06 unidades. 

Pacote 4.000 

 

 

 

R$ 90,00 R$ 360.000,00 
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Produto de primeira qualidade. 

6 

Manta para saída de maternidade. 

Especificações: em tricoline, tecido 

100% algodão com malha bordada e 

babado, medindo 80cm x 80cm. 

Produto de primeira qualidade. 

Und. 4.000 

 

 

R$ 24,00 R$ 96.000,00 

7 

Body de manga curta. 

Especificações: tamanho P, tecido 

100% algodão, cores neutras 

(unissex). Produto de primeira 

qualidade. 

Und. 4.000 

 

 

R$ 11,00 R$ 44.000,00 

8 

Mijões – calças. Especificações: 

tamanho P, tecido 100% algodão, 

cores neutras (unissex). Produto de 

primeira qualidade. 

Und. 4.000 

 

 

R$ 20,00 R$ 80.000,00 

9 

Kit touca, luvas e meias. 

Especificações: tamanho P, tecido 

100% algodão. Cores neutras 

(unissex). Embalagem com 01 touca, 

01 par de luvas e 01 par de meias. 

Produto de primeira qualidade. 

Kit 4.000 

 

 

 

R$ 11,00 R$ 44.000,00 

10 

Toalha de banho. Especificações: 

com capuz, medindo 70cm x 70cm. 

Forrada, com tecido 100% algodão, 

macio e absorvente. Cores neutras 

(unissex). Produto de primeira 

qualidade 

Und. 4.000 

 

 

 

R$ 20,00 R$ 80.000,00 

11 

Cueiro. Especificações: 100% 

algodão, medindo 70 cm x 1,0 m. 

Embalagem com 03 unidades. Cores 

neutras (unissex). Produto de 

primeira qualidade. 

Pacote 4.000 

 

 

R$ 15,00 

 

R$ 60.000,00 

 

12 

Jogo de lençol para berço. 

Especificações: 01 Lençol Superior - 

medindo 90 cm x 1,40m, 01 Lençol 

com Elástico – medindo 70 cm x 

1,30m x 15 cm e 01 Fronha – 

medindo 28cm x 40cm. Embalagem 

com 01 unidade de cada peça do 

jogo. Cores neutras (unissex). 

Produto de primeira qualidade. 

Kit 4.000 

 

 

 

 

R$ 38,00 R$ 152.000,00 

13 

Lenço umedecido. Composição: 

extrato de aloe vera, Nonwover 

(polyester/viscose), Aqua, Aloe vera 

Barbadensis extractm, propylene 

Glycol PEG-75, Lanolin, Sodium 

Pacote 4.000 

 

 

R$ 26,50 R$ 106.000,00 
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Bezoate, Phenoxyethanol, 

Cocamidopropyl Betaine, 

Polysorbate 20, Disodium EDTA, 

Citric acid, Parfum, Alpha-isomethyl 

lonone, Benzy Benzoate, Benzyl 

Salicylte, Citronellol, Coumarin, 

Geraniol, DLimonene, Linalool. 

Isenta de alcool etilico e parabenos. 

Deverá conter, no mínimo, 95% de 

água. Medindo 20 cm x 15 cm. 

Função refrescante e hidratante. 

Dermatologicamente testado. 

Embalagem com 100 unidades. 

Validade mínima de 12 meses. 

Regularizado no Sistema de 

Automação de produtos cosméticos 

(SGAS) da Anvisa. 

14 

Sabonete líquido glicerinado 

infantil 500ml. Composição: aqua, 

sodium laureth sulfate/disodium 

laureth sulfossuccinate, glicerin, 

cocamidopropyl betaine. Ph 

neutro/balanceado. 

Dermatologicamente testado. 

Validade mínima de 12 meses. 

Regularizado no Sistema de 

Automação de produtos cosméticos 

(SGAS) da Anvisa. 

Und. 4.000 

 

 

 

 

 

R$ 10,00 R$ 40.000,00 

15 

Pomada de assaduras. 

Especificações: Embalagem de 90g 

em formato bisnaga. Composição: 

Água, Oxido de Zinco, Óleo 

Mineral, Petrolato, Lanolina, Óleo de 

Prunus, Amygdalus, Dulcis, Talco, 

Dipoliidroxiestearato de PEG – 30, 

Dimeticona, Alcool, Cetearilico, 

Estearato de Glicerila, 

Perisoestearato de Sorbitano, PEG – 

40, Cloreto de Sódio, Pentanol, 

Lauriminodipropionato, Tocoferil, 

Fosfato Dissódico, Fenoxietanol, 

Fragrância,Dibeenato de glicerila 

Caprilil. Glicol, tribeenina, Extrato 

de camomila recutita, Beenato de 

Glicerila Alantoina EDTA 

Dissódico, BHT, d-Limoneno, 

Linalol, AlfaIsometril, Ionona, 

Geraniol, Cumarina, Citronelol, 

Salicilato de Benzila, Citral. 

Und. 4.000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 19,00 R$ 76.000,00 
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Dermatologicamente testado. 

Validade mínima de 12 meses. 

Registrado na Anvisa. 

16 

Fralda infantil descartável. 

Especificações: Tamanho P (5 a 

8kg). Com camada ultra absorvente e 

barreiras de proteção contra 

vazamentos. Composição - petrolato, 

álcool estearílico, celulose, elásticos, 

fragrância suave, polietileno, 

propileno, poliéster, polímeros super 

absorventes (SAPs). Embalagem 

com 72 unidades. 

Dermatologicamente testado. 

Validade mínima de 12 meses. 

Produto de primeira qualidade. 

Regularizado pela Anvisa. 

 

Pacote 

 

4.000 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 64,50 

 

R$ 258.000,00 

17 

Kit de mamadeiras. Especificações: 

01 Mamadeira 80ml (para crianças 

de 0 a 3 meses), 01 Mamadeira 

150ml (para crianças até 6 meses) e 

01 Mamadeira 240ml (para crianças 

acima de 6 meses). Produzidas com 

material em 

policarbonato/polipropileno/poliéster 

PP, com bicos de silicone 

transparente, gargalo higiênico, 

material resistente, durável e atóxico 

(livre de BPA). Cores neutras 

(unissex). Embalagem com 01 

unidade de cada peça do kit. Produto 

de primeira qualidade. Deverá conter 

selo de aprovação do INMETRO. 

Kit 4.000 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 40,00 R$ 160.000,00 

18 

Kit higiene (escova, pente, tesoura, 

cortador e lixa de unha). 

Especificações: 01 Escova com 

cerdas macias (40% Polipropileno 

(PP), 30% Borracha Termoplástica 

(TPR), 20% Náilon, 10% Folha de 

Ferro), 01 Pente com pontas 

arredondadas (80% Polipropileno 

(PP), 20% Borracha Termoplástica 

(TPR)), 01 Tesoura de unhas com 

pontas arredondadas (30% 

Polipropileno (PP), 20% Borracha 

Termoplástica (TPR), 50% Aço 

Inoxidável), 01 Cortador de unhas 

(70% Polipropileno (PP), 20% Aço 

Kit 4.000 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 80,00 R$ 320.000,00 



 
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA 

Av. Doutor Freitas n° 2531, Marco, Belém/PA CEP:66.087-810. 

 

de Carbono, 10% Epóxi) e 01 lixa de 

unha. Produtos livres de Bisfenol-A. 

Cores neutras (unissex). Embalagem 

com 01 unidade de cada peça do kit. 

Produto de primeira qualidade. 

19 

Absorvente pós parto. 

Especificações: Com aloe vera. 

Rápida absorção. Gel 

superabsorvente. Proteção extra 

contra vazamentos. Cobertura macia 

e suave. Dermatologicamente 

testado. Embalagem com 20 

unidades. Produto de primeira 

qualidade. Regularizado pela Anvisa. 

Pacote 4.000 

 

 

 

 

R$ 23,00 

 

R$ 92.000,00 

VALOR TOTAL ANUAL (R$) R$ 2.698.000,00 

 

1.3. O presente contrato é oriundo do Pregão Eletrônico nº 002/2025, constante no PAE nº E-

2025/2373747 e é regido pela Lei Federal nº 14.133/21. 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4.1. O Termo de Referência; 

1.4.2. A Proposta da contratada; 

1.4.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura, com 

início em 13 de janeiro de 2026 e término em 13 de janeiro de 2027. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E REGIME DE 

EXECUÇÃO DO OBJETO 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratante deverá adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de 

racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo:  

a) política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e 

cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 5.940/2006;  

b) utilização de equipamentos com baixo consumo de água e energia;  

c) racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;  

d) substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;  

e) além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis; 
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3.2. Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com as especificações 

mínimas exigidas abaixo, no que couber:  

a) Identificação do produto; 

b) Embalagem original e intacta; 

c) Data de fabricação; 

d) Data de validade; 

e) Peso líquido; 

f) Número do Lote; 

g) Nome do fabricante; 

h) Registro no órgão fiscalizador. 

3.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.4. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato 

3.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.6. Os materiais deverão ser entregues conforme necessidade da SEAC, tendo a contratada o prazo 

de até 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da Nota de Empenho, assinatura do contrato 

ou instrumento equivalente. 

3.7. Os Kits deverão ser entregues à Coordenadoria de Apoio Administrativo – CAAD, na sede da 

contratante, localizada na Av. Dr. Freitas, nº 2531, Bairro do Marco, Belém/PA. A entrega deverá ser 

previamente agendada com a CONTRATANTE, e poderá ser realizada de segunda à sexta, das 09h 

às 17h. 

3.8. Não serão aceitas entregas sem agendamento prévio, sendo a contratada responsável por 

quaisquer prejuízos decorrentes de entregas realizadas desta forma. 

3.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 

da Contratada. 

3.10. A empresa contratada será responsável por montar o kit de forma integral, reunindo cada item 

constante que compõe o lote único, de modo que a entrega final seja o conjunto completo e pronto 

para uso, atendendo rigorosamente as especificações e exigências estabelecidas no edital. 

3.11. O Recebimento do objeto fica condicionado à:  

a) Verificação da conformidade com a quantidade requisitada; 

b) Qualidade dos materiais a serem recebidos; 

c) Se a especificação atende plenamente aos requisitos, de forma aderente aos termos contratuais;  

d) Certificação na Nota Fiscal/Fatura para devido pagamento.  

3.12. Se, durante o recebimento, for constatado que os produtos foram entregues de forma 

incompleta, com qualidade e quantidade inferior, apresentando defeitos ou em desacordo com as 

especificações da aquisição, a contratada se obriga, substituir os bens em desacordo ou entregar os 

bens remanescentes às suas expensas, após recebimento da notificação da contratante. 
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3.12.1. A contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, os 

materiais que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por apresentarem inadequações, no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação formal pela Contratada. 

3.13. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

4.1. O valor total da contratação é de R$ 2.698.000,00 (dois milhões, seiscentos e noventa e oito 

mil reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. A avaliação da execução do objeto utilizará instrumentos para aferição da qualidade do objeto 

entregue, ou através de Relatórios Próprios, ou outro instrumento substituto.  

5.2. Caso sejam constatadas falhas na execução do objeto, a Administração poderá solicitar correções 

antes da liberação do pagamento, aplicar eventuais penalidades ou realizar glosas proporcionais a 

execução não realizada, atestação da entrega pela fiscalização do contrato etc. 

5.3. Do Recebimento 

5.3.1. Os objetos serão recebidos provisoriamente, no prazo de três (3) dias, pelo fiscal(is), 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, VII do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

5.3.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 

paga. 

5.3.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências contratuais. 

5.3.4. A fiscalização não efetuará o ateste até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 

2021) 

5.3.5. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

5.3.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 



 
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA 

Av. Doutor Freitas n° 2531, Marco, Belém/PA CEP:66.087-810. 

 

5.3.7. Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de dez (10) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.3.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

5.3.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

5.3.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato 

5.4. da liquidação 

5.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

5.4.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

5.4.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 a)   o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) período respectivo de execução do contrato; 

e) valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

5.4.6.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

5.4.6.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito 

do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
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situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do Contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 

defesa. 

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.5. Prazo de Pagamento 

5.5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

5.6. Forma de Pagamento 

5.6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo Contratado. 

5.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.6.4. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1. Para preservar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, os preços serão reajustados 

anualmente com base em um índice oficial, preferencialmente o IPCA, garantindo a atualização do 

valor contratado de acordo com as variações do mercado e dos custos dos insumos. Além disso, caso 

ocorram alterações significativas na conjuntura econômica que possam comprometer o equilíbrio 

financeiro do contrato, serão previstas revisões extraordinárias mediante negociação formal entre as 

partes, assegurando a manutenção da viabilidade econômica e a continuidade da execução contratual, 

devendo ser respeitado os termos da lei 14.133/21. 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência 
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7.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 

substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;  

7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO;  

7.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  

7.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato.  

7.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

7.8. Cientificar o órgão de representação judicial da SEAC para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO. 

7.8.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1. Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

especificadas no Termo de Referência e em sua proposta;  

8.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 

aos danos sofridos;  

8.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do 

contrato;  

8.6. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não 

ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;  
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8.7. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros;  

8.8. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação. 

8.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

8.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

8.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

8.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE.  

8.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  

8.15. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação.  

CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

d) Multa Compensatória, para as infrações descritas acima nas alíneas acima de 10% (dez por 

cento) do valor da contratação. 

e) Multa Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias; 

1) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

9.3. A aplicação das sanções previstas no Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

9.4. Todas as sanções previstas no Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa. 

9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente 

para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela 

empresa no SICAF. 

9.10. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

9.11. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; e 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
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9.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Termo 

de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

9.14. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

9.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

10.1. A gestão do contrato será realizada pela Administração Pública, por meio de acompanhamento 

contínuo da execução do objeto, garantindo o cumprimento das cláusulas contratuais e a adequada 

entrega dos Kits. O modelo de gestão adotado observará os princípios da Lei nº 14.133/2021 e do 

decreto nº 11.246/22, especialmente no que se refere à fiscalização, monitoramento e controle de 

qualidade do objeto. 

10.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade do objeto, de forma a assegurar o perfeito cumprimento de todas as disposições e 

cláusulas, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma do art. 117, da Lei 14.133/2021. 

10.3. O representante da Contratante designado como gestor/fiscal deverá possuir qualificação 

técnica condizente com o objeto do Termo de Referência.  

10.4. Nos termos da IN nº 05/2017 as atividades de gestão e fiscalização da execução contratual 

devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 

servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 

assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 

desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

10.5. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e fiscais, em conformidade 

com a legislação em vigor. 
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10.6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos 

produtos, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o objeto, 

diretamente ou por prepostos designados, devendo ainda: 

a) Observar o fiel adimplemento das disposições contratuais; 

b) Ordenar a substituição do objeto contratado se estiver em desacordo com o pactuado, sem prejuízo 

das penalidades a que está sujeita a CONTRATADA, garantido o contraditório; 

c) Exigir da CONTRATADA todos os documentos estabelecidos no Termo, Edital e no instrumento 

Contratual; 

d) Conferir se o objeto entregue está conforme as especificações contidas no Termo de Referência e 

na proposta vencedora. 

e) Atestar e encaminhar para fins de pagamento, as Notas Fiscais/Faturas; 

f) Notificar por escrito o atraso na entrega do objeto ou o descumprimento de quaisquer cláusulas 

contratuais à CONTRATANTE, para conhecimento e providências junto ao setor competente no 

sentido da aplicação das sanções cabíveis; 

g) Manter contato com o preposto/representante da CONTRATADA com vistas a garantir o 

cumprimento integral da contratação; 

h) Manter constante avaliação quantitativa e qualitativa da entrega do objeto, inclusive ratificando 

junto a CONTRATADA os produtos recebidos; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato se extingue quando todas as obrigações de ambas as PARTES forem cumpridas, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado. 

11.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.4.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.5.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3.  Indenizações e multas. 

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.7. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações 

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar 

má-fé ou a incapacidade de correção. 
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11.8. O contratante poderá ainda, nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de 

prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, 

reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato. 

11.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Estado deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Esfera 1 - Orçamento Fiscal 

Unidade Gestora Responsável - URG 760101- Secretária de Estado de Articulação da Cidadania 

Plano Interno: 105PELA2260 - Apoio à Promoção dos Direitos da Mulher 

Ação N°: 299395 

Função Programática 760101.08 422.1500 

Projeto / Atividade 2260  

D.Fonte 000000 

Natureza de Despesa: 339032  

Fonte de Recurso: 01500000001 - Rec. do Tesouro  

Esfera 1 - Orçamento Fiscal 

Unidade Gestora Responsável - URG 760101- Secretária de Estado de Articulação da Cidadania 

Plano Interno: 1050002263C - Implementação do Programa Território pela Paz 

Ação N°: 292393 

Função Programática 760101.08 244.1500 

Projeto / Atividade 2263  

D.Fonte 000000 
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Natureza de Despesa: 339032  

Fonte de Recurso: 01500000001 - Rec. do Tesouro 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 

14.1. O ESTADO DO PARÁ e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos 

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 

natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:  

a. o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses 

dos arts. 7º e/ou 11 da Lei Federal n. 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para 

propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;  

b. o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução 

do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de 

obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por 

requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 

c. em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do 

serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação do ESTADO DO PARÁ, responsabilizando-

se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra 

hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos 

serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou 

utilizados para outros fins;  

d. eventualmente, as partes podem ajustar que o ESTADO DO PARÁ será responsável por obter o 

consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea ‘c’ acima;  

e. os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um 

conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas que regulamentam a utilização da 

tecnologia de informação e comunicação no ESTADO DO PARÁ;  

f. os dados obtidos em razão desse contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 

garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log) e adequado controle de 

acesso baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil 

dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada 

transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 

compartilhamento desses dados com terceiros; e, 

g. encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 

pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados 

pessoais disponibilizados pelo CONTRATANTE e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na 

medida do determinado pelo ESTADO DO PARÁ, eliminará completamente os Dados Pessoais e 

todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a 

CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese 

da Lei Federal n. 13.709/2018. 

14.2. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições 

acordadas nesta subcláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do ESTADO DO PARÁ, 
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cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a 

presente cláusula.  

14.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter 

dados pessoais implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e formalmente 

instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo prazo 

de até 10 anos contados de seu termo final.  

14.4. A CONTRATADA cooperará com o ESTADO DO PARÁ no cumprimento das obrigações 

referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n. 13.709/2018 e nas Leis e 

Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e no atendimento de requisições e determinações do 

Poder Judiciário, Ministério Público e órgãos de controle administrativo.  

14.5.  A CONTRATADA deverá informar imediatamente ao ESTADO DO PARÁ quando receber 

solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder 

qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas instruções 

documentadas do ESTADO DO PARÁ ou conforme exigido pela Lei Federal n. 13.709/2018 e Leis 

e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.  

14.6.  O “Encarregado” da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado do 

ESTADO DO PARÁ, no prazo de até vinte e quatro horas da ocorrência de qualquer incidente que 

implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências 

devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.  

14.7.  A critério do Encarregado do ESTADO DO PARÁ, a CONTRATADA poderá ser provocada a 

colaborar na elaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos 

serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.  

14.8. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 

de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei Federal n. 13.709/2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, além de publicação no 

Diário Oficial do Estado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Belém, Estado do Pará, com a renúncia de qualquer outro, 

especial, privilegiado ou de eleição, que tenham ou venham a ter, para dirimir os litígios que 
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decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

17.2. Estando as partes de pleno acordo com as cláusulas e condições ora pactuadas, firmam o 

presente Contrato em três vias de igual teor na presença de duas testemunhas, para que produza os 

necessários efeitos jurídicos legais, para publicação no prazo legal como condição de eficácia. 

 

Belém/PA, 13 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA 

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

______________________________________________________________ 

IMPERIAL MASTER LTDA 

MARCIA ALESSANDRA DA SILVA OLIVEIRA  

CONTRATADA 
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